REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA ATA Nº 280 (duzentos e oitenta) Aos nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, Centro, Três Barras/SC. Foi realizada a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. A pauta da reunião incluiu: 1 Apreciação da ordem do dia e da ata da reunião anterior; 2. Momento da Coordenação Geral; 3. Momento das Comissões; 3. Momento do Conselho Tutelar; 4. Palavra livre; 5. Encerramento. O presidente deu início a reunião agradecendo a presença de todos e logo em seguida, a apreciação da ata da reunião anterior foi dispensada, tendo em vista que esta vem sendo previamente analisada e aprovada via grupo, com o objetivo de dar maior celeridade aos processos. Na sequência, passou-se ao momento da coordenação. Inicialmente, foi abordado o recebimento de ofícios, resoluções e recomendações recentes, destacando-se a necessidade de revisão da resolução vigente acerca do cadastramento de entidades (OSCs) no CMDCA. Foi relatado que o procedimento atual encontra-se excessivamente burocrático, dificultando a tramitação dos processos. Diante disso, foi proposta a simplificação do fluxo, mantendo-se a exigência de documentação obrigatória, porém substituindo a análise prévia por comissão e visitas técnicas pela apresentação direta das entidades em plenária, com posterior deliberação e homologação. A proposta foi acolhida, ficando a cargo da Comissão de Normas e Registros a elaboração de minuta para apreciação na próxima reunião. Ainda sobre o tema, foi ressaltada a necessidade de realização de mapeamento das entidades, projetos e programas que atuam com crianças e adolescentes no município, visando à construção de um banco de dados atualizado, bem como futura fiscalização e monitoramento. Foi sugerida, inclusive, a possibilidade de contratação de empresa especializada para auxiliar neste levantamento. Em seguida, foi tratada a Resolução nº 276 do CONANDA, que dispõe sobre a realização de conferências. Foi destacada a obrigatoriedade da Conferência Municipal, bem como a possibilidade de realização de outras modalidades, como conferências livres. Também foi mencionado que poderá ser necessária a participação de crianças e adolescentes nas etapas posteriores. Ficou definido que a resolução será compartilhada com os membros para análise e melhor compreensão. Na continuidade, discutiu-se a solicitação do Conselho dos Direitos da Pessoa Idosa quanto à definição de data para realização de palestra com a Receita Federal sobre destinação do Imposto de Renda. Considerando a necessidade de melhor alinhamento, ficou acordado que o presidente Leonardo irá entrar em contato com o presidente do CMDPI para definição conjunta. Prosseguindo, foi proposta a criação de grupo de trabalho para organização das ações alusivas ao dia 18 de maio, data de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes. Ficando definido a participar os conselheiros: Barbara Lisis Biar Zaleuski (APAE), Amabile Aparecida Holm (Secretaria Municipal de Saúde), Leonardo Tizzato Weinfurter (FHTB), Felipe de Souza dos Santos (Escola Estadual Frei Menandro Kamps) e Gabriela Regiane do Nascimento (APRISCO) ficando definida também a criação de grupo específico para planejamento e execução das atividades, incluindo ações nas escolas e possíveis apresentações temáticas. Na sequência, foi relatada a visita de representante da Fiocruz e lideranças indígenas, que trouxeram demandas relacionadas à inclusão da comunidade indígena nas políticas públicas, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência social. Foram discutidas questões culturais, dificuldades de comunicação e necessidade de maior integração. Como encaminhamento, foi sugerida a realização de visita institucional à comunidade indígena, bem como a promoção de capacitações voltadas à compreensão da cultura indígena para os profissionais da rede. Dando continuidade, foi abordada a elaboração do edital para escolha da logomarca do CMDCA, sendo identificado o desafio relacionado à participação de diferentes faixas etárias. Após discussão, deliberou-se pela limitação da participação para adolescentes entre 11 (onze) e 17 (dezessete) anos. No que se refere às pendências, foram citadas: a publicação da resolução referente à concessão de auxílio para capacitações, a finalização do regimento interno, ainda em análise, e o andamento dos projetos com chancela, os quais já apresentam boa adesão por parte das entidades e empresas. No momento destinado ao Conselho Tutelar, foi agradecida a participação dos conselheiros tutelares, sendo reforçada a disponibilidade do CMDCA para apoio em futuras capacitações, conforme critérios a serem definidos na resolução em fase de publicação. Aberta a palavra livre, não houve manifestações adicionais. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião, Nada mais havendo a tratar, eu, Arlete Metka Schermack lavrei a presente ata para que produza seus efeitos legais  
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